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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025 
Processo Administrativo n° 09/2025 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX, QUE FAZEM 
ENTRE SI CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO 
PARANÁ E A XXX (NOME DO CONTRATADO). 

 
 
Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ, inscrita no 
CNPJ nº 7.778.660/0001-22, com sede na Rua Moisés Lupion, 1035, no centro da cidade de Palmital, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Presidente SALETE APARECIDA DE LIMA, portadora da 
Matrícula Funcional nº 2000022, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXX (nome do 
contratado) inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXX, sediado(a) na XXX, em XXX, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado por XXX (nome e função do contratado), tendo em vista o que 
consta no Processo nº XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº XXX, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

1.1 Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Palmital-PR, em conformidade com as especificações descritas no Termo de 
Referência. 
 
1.2 Objeto da contratação: 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DO ITEM 
QUANT/ 

UND. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 
BATERIA PARA NOBREAK 7AH 12V,  
compatível com nobreak NHS Mini II ST 120v 500VA  

3  
unidades 

  R$   R$   

02 

BATERIA PARA NOBREAK 45AH 12V, 

• Compatível nobreak NHS Premium PDV GII 600E 

• Compatível nobreak TS SHARA UPS PROFISSIONAL 
1400 2BS FR GRAF 1400VA  

18 
unidades 

  R$   R$  

VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 

 
     

 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DO ITEM QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

03 

CARTUCHO TONER 26A PARA IMPRESSORA HP 
M426FDW, podendo ser original ou compatível, 
Validade do produto de no mínimo 24 meses, contados 
da data de entrega do material. Não remanufaturado, 
recondicionado ou reciclado. 

12 
unidades 

  R$   R$  
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04 

CARTUCHO TONER 85A PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET M1212 NF, podendo ser original ou 
compatível, Validade do produto de no mínimo 24 
meses, contados da data de entrega do material. Não 
remanufaturado, recondicionado ou reciclado. 

6 
unidades 

  R$   R$  

05 

CARTUCHO TONER 105A COM CHIP PARA IMPRESSORA 
HP LASER MFP 137FWF, podendo ser original ou 
compatível, Validade do produto de no mínimo 24 
meses, contados da data de entrega do material. Não 
remanufaturado, recondicionado ou reciclado. 

10 
unidades 

  R$   R$  

VALOR TOTAL DO LOTE R$  

       

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DO ITEM QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

06 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER, BIVOLT  
Funções: Impressão, cópia, digitalização 

• Capacidades de entrada: Até 150 folhas  

• Opções de frente e verso: Automático 

• Bandejas standard de papel: 2 
Cópia 

• Modos de entrada de digitalização: Digitalização, 
cópia no painel frontal ou a partir do software 

• Resolução de cópia Preto (textos e gráficos): Até 
600 dpi; Até 600 dpi; Cor (texto e gráficos): Até 
600 dpi 

• Número máximo de cópias: Até 99 cópias 

• Definições de copiadora Cópias; Tamanho; 
Seleção de bandeja; Qualidade; Mais claro/mais 
escuro; Tamanho do papel; Redimensionar; Tipo 
do papel; Frente e verso; Cópia de ID; Intercalar; 
Margem de encadernação; Aperfeiçoamento; 
Corte; visualizar cópia 
Digitalização 

• Tipo de digitalização / Tecnologia de 
digitalização: Base plana, alimentador 
automático de documentos  

• Resolução da digitalização: Hardware: Até 1200 x 
1200 dpi 

• Modos de entrada de digitalização: Digitalização, 
cópia no painel frontal ou a partir do software 

• Velocidade de digitalização: Até 8/6 ipm 
(P&B/Cores: 200 ppi) 
Conectividade 

• Conectividade padrão 1 Ethernet; 1 USB  

• Capacidades de rede Sim, via Ethernet 
incorporada; Capacidade sem fios Sim, com Wi-fi  

2 
unidades 

  R$   R$  

07 
CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR USB, Cor preta, 
conector ouvido, Som estéreo; Controle de volume; 
Ajuste do volume no botão de rotação frontal;  

4 
unidades 

  
 

08 
MONITOR, para Computador, Tamanho Tela: 19 a 22 
POL, Tipo de Tela: LED; Formato de Tela: WIDESCREEN; 

2 
unidades 

  R$   R$  
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Qualidade de Imagem: FULL HD, Interatividade da Tela: 
Sem Interatividade; Ajuste de Regulagem. Alimentação: 
BIVOLT, Portas de Entrada: VGA e HDMI; Voltagem: 
100 - 240V; Tipo de Fonte: Interna; Garantia: 12 meses 

09 
MOUSE COMPUTADOR, Tamanho: Padrão, Sensor: LED, 
Tipo Conector: USB, Preto, Com Fio 

12 
unidades 

  R$   R$  

10 

TECLADO MICROCOMPUTADOR, Norma Padrão: 
ABNT2, Quantidade Teclas: 107 Un, Material: Plástico, 
Com Dispositivo de Ajuste de Inclinação Vertical, 
PRETO COM TECLAS BAIXAS PLANAS 

6 
unidades 

  R$   R$  

VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1 O Termo de Referência; 
 

1.3.2 O Aviso de Dispensa Eletrônica; 
 

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO; 
 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
deste, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n.º 
14.133/2021.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  

 
3.1 Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como 
os prazos e condições de conclusão, da entrega e do recebimento constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
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6.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 
 
6.2 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo do contrato. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 
 
8.1.5 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 

8.1.6 Aplicar ao CONTRATADO sanção motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

 
8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias corridos para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

8.1.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
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8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
9.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
 
9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 
9.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 

9.5.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 

9.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 

9.5.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

 

9.5.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 

9.5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

 

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
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9.8 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.  

 

9.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
  
9.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  
 
9.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único);  
 
9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;  
 
9.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9.16 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.17 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
  
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

10.5  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
 
10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
10.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

12.1 Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

a. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. Der causa à inexecução total do contrato; 
d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa presencial ou execução do contrato; 

i. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
l. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
m. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

de 11.1.2 a 11.1.7 do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

n. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.8 a 11.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave. 

o. Multa: 
I -  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
II -  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
III -  O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
IV -  Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
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12.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021). 

 
12.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 
2021); 

 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(§8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 

 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021): 

 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. As peculiaridades do caso concreto; 
c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 
Lei n° 14.133, de 2021); 

 
12.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 
14.133, de 2021); 
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12.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 

 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
13.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.6 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
ÓRGÃO – 01 – Poder Legislativo;  
UNIDADE - 001 – Câmara Municipal;  
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL - 01.031.0101.1003 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente;  
NATUREZA DA DESPESA – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente;  
FONTE DE RECURSO - 0001/01/07/00/00 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
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14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO  
 
17.1 A execução do contrato será gerida e fiscalizada, bem como o objeto será recebido, por 
servidores da Câmara, e eventuais alterações, ou outras normativas que vierem a substituí-las, 
expedidas pela Câmara Municipal de Palmital. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 
18.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato 
no sítio oficial da Câmara Municipal de Palmital (portal transparência) na rede mundial de 
computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V 
do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012.  
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  

 
19.1 É eleito o Foro da Comarca de Palmital, Estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

XXX (Local), XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano). 
 
 
_______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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